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ORGÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Ata da Assembleia Geral  Ordinária do Conselho Municipal  do Idoso – CMI, realizada no
décimo segundo dia  do  mês de Abril  de 2016,  às nove  horas  na Casa de Participação
Comunitária,  situada  a  Rua  Rei  Alberto  I  número  119,  no  bairro  da  Ponta  Praia,  em
Santos/SP, com a participação dos conselheiros para deliberar a seguinte ordem do dia: Item
1) Apreciação e deliberação da Ata do mês de Março; Item 2) Informes da Diretoria;
Item 3)Apresentação da Vigilância Epidemiológica sobre a Campanha de Vacinação
contra a Gripe Influenza; Item 4) Edital de vacância no CMI; Item 5)  Apreciação da
Minuta de Resolução Normativa da Regulamentação do FMI; 6) Informes das Câmaras;
Item 7) Assuntos Gerais. O presidente Sr Devanir Paz inicia a assembleia dando boas-
vindas a todos. Item 1 – A primeira secretária Ana Carolina faz a leitura da ata do mês de
março que é aprovada por unanimidade;  Item 2 - Informes da Diretoria – O Presidente Sr
Devanir  informa as ausências justificadas de conselheiros. São eles: Paulo Machado por
motivo pessoal, Paulo Henrique Montenegro motivo agenda de trabalho, Cristina Camargo
motivo agenda de trabalho, Flavia Yara motivo agenda de trabalho, Marcia Novelli motivo
agenda de trabalho e Edison Nascimento motivo pessoal. Em seguida o Presidente relembra
sua proposta de atuação do CMI de forma mais dinâmica. Considerando que existe uma
estrutura determinada de pauta ele propõe a itinerância das Assembleias Gerais Ordinárias
(AGO). Assim, para a próxima AGO de maio sugere a Estação da Cidadania, na esquina da
Av Ana Costa com a Av Glicério, porém terá de ser no período da tarde, pois é esse o horário
de funcionamento desse local.  Solicita  a manifestação dos conselheiros presentes.  O Sr
Edinaldo, representante da Secretaria de Meio Ambiente considera essa iniciativa muito boa,
pois possibilitará a participação de mais pessoas na Assembleia; Debora, representante da
Casa do Sol, também apoia essa iniciativa e disponibiliza o espaço da Casa do Sol para a
realização  de  Assembleia;  da  mesma  forma  Selley,  representante  do  Fundo  Social  de
Solidariedade (FSS), disponibiliza o espaço do FSS para a realização de Assembleia.  O
conselheiro Sr João questiona o andamento da entrega de uma nova sede do CMI em local
mais central. Sr Devanir, informa que, em tese, há uma casa na região do Boqueirão que
está em processo licitatório. Findadas as considerações o Presidente coloca em votação a
proposta de reuniões itinerantes. Há uma proposta de se fazer um cronograma prévio das
AGO de  forma  que  os  conselheiros  possam melhor  se  programar  para  participarem.  O
Presidente se compromete a fazer um levantamento de locais disponíveis e elaborar um
cronograma. Proposta posta em votação é aprovada tendo dois votos contrários. Em seguida
o Presidente apresenta a equipe que compõe a estrutura administrativa do CMI: Helena,
Fátima e Rafael. Helena atua no período da manhã até as 14h; Fátima chega as 13h e fica
até o final da tarde. Rafael é um agente administrativo que cobrirá o período todo. Segundo o
Presidente  essa  foi  uma  solicitação  que  fez  à  Secretaria  de  Cidadania  que  respondeu
prontamente  essa  demanda.  Em  seguida  o  Presidente  informa  que  a  IV  Conferência
Nacional da Pessoa Idosa será realizada no período de 25 a 27 de abril  em Brasília. As
representantes Eliza da sociedade civil e Ana Carolina do governo, eleitas na Conferência
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Estadual, irão representar o CMI de Santos. Lembrando que as passagens serão custeadas
pelo governo Federal aos representantes da sociedade civil  e pelo governo municipal aos
representantes do poder público. A hospedagem e a alimentação ficam a cargo do governo
Federal a todos os participantes. Em seguida o Presidente faz uma solicitação aos membros
da câmara de fiscalização para que agilizem os trabalhos, pois há uma grande demanda da
promotoria que precisa ser atendida. O Presidente, na sequência, informa aos conselheiros
que o CMI recebeu um processo de contratação, por meio de licitação, de um Banco Público
para a elaboração de boletos bancários para a doação ao Fundo Municipal do Idoso (FMI). O
Presidente pediu apreciação da câmara financeira sobre esse processo, a qual aprovou. Na
sequência, Sr Presidente, informa que recebeu ofícios do Conselho Regional de Psicologia
(CRP)  e  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  OAB  de  Santos  informando  seus
representantes para participarem do CMI. O CRP indicou a Sra Mirnamar Pinto da Fonseca e
a OAB indicou a Sra Telma Cristina O Costa. Aprovado pela AGO a Sra Telma Cristina
assume a vaga de titular e a Sra Mirnamar Pinto da Fonseca como suplente do seguimento
de entidades que atuam na defesa de direitos da Pessoa Idosa.  Item 3 -  O Sr Presidente
convida a Sra Sara da Secretaria Municipal da Saúde que atua na Vigilância Epidemiológica
para informar sobre a Campanha Nacional de Vacinação contra a gripe pelo vírus H1N1
denominada Influenza. A Sra Sara inicia sua fala afirmando que em nenhum município da
Baixada Santista há caso de óbito em função da gripe Influenza. Todos os hospitais públicos
e privados de Santos estão preparados para dar o atendimento ao munícipe com queixa de
sintomas da gripe. A Secretaria Municipal da Saúde tem feito algumas ações para informar a
população  dos  cuidados  essenciais  para  não  contrair  a  gripe,  como:  a  distribuição  de
cartazes, capacitação dos profissionais de saúde, orientação às pessoas, que estão com
sintomas da gripe, pegarem o remédio que está disponível no Hospital Guilherme Álvaro,
mediante receita médica independente se essa receita é da rede pública ou privada. Além
dessas ações a Campanha de Vacinação que será iniciada dia  30 de abril  em toda as
Unidades Básicas de Saúde de santos. Elas estarão abertas das 8h da manhã às 17h para a
vacinação  dos  grupos  que  o  Ministério  da  Saúde  considera  prioritários.  Esse  Grupo
Prioritário  é  definido  como  grupo  de  pessoas  que  se  contraírem  a  gripe  podem  ter
aumentado o risco de morte além do aumento no número de internações.  São elas: pessoas
a partir de 60 anos; crianças entre 6 meses e 5 anos; as gestantes; as puérperas, isto é,
mulheres que tiveram bebês a até 45 dias; população indígena; os profissionais de saúde; os
adolescentes em medida socioeducativa e pessoas portadores de doenças crônicas como
diabetes, hipertensão, portadores de HIV positivo, com problemas respiratórios, entre outras,
que tenham receita  médica no prazo de validade do medicamento próprio,  em nome da
pessoa. A vacina tem validade de até 1 ano, portanto sua imunidade é anual, porque essa
vacina todo ano é diferente. Segundo pesquisas o vírus da gripe é mutante. A vacina não é
feita de vírus vivo ela é fruto de estudo da engenharia genética que cria uma vacina baseada
no vírus, portanto é uma vacina de proteção contra o vírus. Ela é ministrada no período do
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outono, preparando a população para o inverno que é um período aonde as pessoas ficam
mais próximas e a circulação do vírus é maior. A vacina leva de 7 a 14 dias para que a
pessoa fique imune contra gripe. Nesse período pode-se contrair qualquer vírus. Existe vírus
que causam resfriado que é diferente de gripe. Gripe deixa a pessoa prostrada, com febre
acima de 38 graus, muito desanimo, as vezes náuseas e vômito, dor no corpo. Resfriado é
quando a pessoa tem espirros, mal-estar, febre de 36 a 37 graus, mas tudo suportável. A
gripe abate a pessoa de forma que não consegue sair da cama.  Há hoje uma corrida às
clínicas privadas de vacinação acreditando que a vacina da rede privada é mais eficaz.
Segundo Sara a diferença entre a vacina que o Ministério da Saúde disponibiliza e a que
está sendo utilizada na rede privada é que a do setor público tem proteção contra os vírus
H1N1, H3N2 e da Influenza B. A vacina da iniciativa privada tem, além da proteção desses
três vírus, a proteção do vírus que foi tomado no ano passado. Portanto, quem tomou o ano
passado não precisa se preocupar. A vacina disponibilizada pelo Ministério da Saúde tem
proteção contra os três vírus que estão presentes hoje. Sara, reafirma que quem toma a
vacina não está tomando o vírus vivo, mas a proteção contra ele. Relembra que a vacina não
tem mercúrio, afirma que a única contraindicação da vacina da gripe é para aquela pessoa
que tem alergia grave a ovo, porque a base da vacina é a clara do ovo. Alergia grave a ovo é
aquela que a pessoa ao comer ovo os lábios incham, incha o olho, a boca parece uma flor,
tapa a garganta. Sara afirma que é importante que a gestante tome a vacina porque o bebê
ficará protegido por 6 meses. Para se proteger do vírus da gripe, o melhor remédio é Lavar
as Mãos. Além disso ao espirrar nunca espirrar nas mãos, mas sim no antebraço, pois as
mãos estando contaminadas com o vírus, outras pessoas podem pegá-lo. Usar o álcool gel é
um paliativo. O ideal é lavar as mãos inclusive entre os dedos e o pulso. Essa é uma forma
de prevenção excelente.  A colaboradora Luci lembra que é necessário planejamento para a
prevenção. Diz ainda que há necessidade de buscar um novo paradigma, pois aprendemos a
trabalhar na doença e não na saúde. A colaboradora Rainisa questiona como está a limpeza
dos ares condicionados dos ônibus. O conselheiro Sr João Inocêncio faz uma reflexão sobre
a importância da prevenção por parte do poder público, principalmente nos ambientes de
atendimento de saúde e nos ônibus. O conselheiro Claudio da CET esclarece que a limpeza
dos ares condicionados são realizadas de acordo com a orientação do fabricante, como por
exemplo os dutos. A fiscalização é feita por amostragem. Claudio sugere que a Campanha
de Prevenção da Gripe seja realizada na rodoviária, uma vez que nesse espaço é o local
aonde  há  um grande  número  de  pessoas  do  grupo  prioritário.  Sra  Sara  com a palavra
concorda que há sim essa prevalência da medicina curativa  em detrimento  da medicina
preventiva no nosso país,  mas essa realidade já está mudando, de forma lenta, mas há
mudança. Em relação a saúde preventiva têm sido feitos encontros com os funcionários para
que  tenham  mais  atenção  a  prevenção  no  cotidiano  do  trabalho.  Inclusive  a  Vigilância
Sanitária tem atuado muito nas unidades de saúde pública do nosso município.  Lembra que,
como disse o conselheiro Claudio, o ar condicionado precisa ser limpo frequentemente. A
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conselheira Dulce pergunta se a temperatura ambiente baixa ajuda na prevenção da doença.
Sra Sara diz que o pior é a mudança brusca de temperatura. O organismo precisa se adaptar
a essas mudanças. Cada organismo tem seu tempo de adaptação, portanto o ideal é que
haja um equilíbrio entre a temperatura ambiente e a de fora para o organismo se adaptar.
Essa questão não tem relação com a gripe, pois essa é contraída a partir do contato com o
vírus. Para encerrar, a Sra Sara diz que a Secretaria de Saúde irá divulgar um número de
telefone para atender aos idosos acamados e seus cuidadores. Os que tem mobilidade ela
diz que espera ver a todos no período da Campanha de Vacinação que vai do dia 30 de abril
a 20 de maio. Terá posto em vários locais da cidade. Sra Sara, acatando a sugestão do
conselheiro Claudio diz que enviará uma equipe de saúde para verificar a possibilidade de
aplicação da vacina no terminal rodoviário. As ILPI´s devem ligar para a Secretaria de Saúde
informando o número de idosos para pedir a vacina. O profissional de Saúde da entidade é
quem  irá  aplicar  a  dose  da  vacina.  Findada  a  apresentação  o  Presidente  agradece  a
participação da Sra Sara nesta AGO. Item 4  - Vacância O Presidente interpela a plenária
para saber se há alguém que está interessado em ocupar uma das vagas de conselheiro no
CMI,  conforme  o  edital  de  chamamento.  Sem  resposta,  as  vagas  serão  novamente
publicadas.  Item 5 -  O Presidente lê a Resolução Normativa (RN) que trata do formulário de
comunicação do CMI. Em discussão, fica aprovada a RN acrescido de um parágrafo único
referindo a adequação de alterações posteriores de acordo com a legislação vigente. Em
seguida o Presidente apresenta alterações na RN que Regulamenta o Fundo Municipal do
Idoso por considerar a falta de clareza, no texto, da forma de execução do regulamento.
Após algumas considerações de âmbito estrutural a alteração dessa RN foi aprovada. Item 6
–  Informes  das  Câmaras  –  Câmara  Financeira  e  de  Orçamento  –  Selley,  conselheira
representante do Fundo Social de Solidariedade apresenta as atribuições e as competências
dessa  câmara.  Informa  que  essa  câmara  se  reunirá  toda  5ª  feira  as  9h  na  Casa  de
Participação.  Em seguida  Rosete,  da  Câmara  de  Planejamento  apresenta  os  dados  de
atendimento  da  Pessoa  Idosa  da  Secretaria  de  Assistência  Social  e  solicita  que  o  CMI
solicite de todas as secretarias material semelhante para que se possa construir o Plano de
Aplicação do Recurso do FMI. Item 7 – A conselheira Flavia Valentino solicita providências
urgentes para que as ILPI´s recebam seus certificados, pois uma vez que o Conselho pediu a
documentação e elas entregaram no tempo solicitado, o CMI tem que, igualmente, cumprir o
prazo  de  entrega  do  certificado.  O  Presidente  justifica  afirmando  que  a  Câmara  de
Fiscalização  está  defasada  e  que  todos  os  conselheiros  estão  sendo  solicitados  para
participarem da fiscalização para que se possa atribuir os certificados às ILPI´s. Sem mais,
Sr Devanir,  Presidente do CMI, encerra a assembleia e assina esta ATA junto com a 1ª
secretaria Ana Carolina Kader.                                                                                   

Devanir Paz                                                                              Ana Carolina Kader
Presidente                                                                                  1ª secretária    
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